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Resolução u° 323 12002-CONSUNIUEMA

Autoriza a doação de terreno de propriedade

da Universidade Estadual do Maranhão

UEMA, para a Gerência de Desenvolvimento

Humano - GDH.

A Reitora da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de

Presidente do Conselho Universitário CONSUN, tendo em vista o prescrito no

Art. 58, inciso Vifi, do Estatuto da IJEMA, aprovado pelo Decreto n° 15.581, de 30

demaiode 1997 e,

considerando solicitações constantes dos oficios n/s 2.280/200 1, 485/2002 e

878/2002, todos da Gerência de Desenvolvimento Humano do Estado do

Maranhão;

considerando o estabelecido no Art. 34, inciso XXI, do Estatuto da UEMA;

considerando o que foi deliberado pelo Conselho Universitário em reunião

extraordinária, hoje realizada,

RESOLVE:

Ad. 10
- Autorizar a doação de um terreno de propriedade da Universidade

Estadual do Maranhão, com área de 7.000 (sete mil)m2, localizado no Campas

Universitário Paulo VI, Tirirical em São Luis Maranhão, com o fim exclusivo de

construção de um Centro de Ensino M6dio do Estado, para atendimento da demanda

existente nas arcas circunvizinhas da Umvsidade, devendo inclusive funcionar

corno campo de estágio paia os aliuias da UEM)I.
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Art. 2° - Isentar a UEMA de qualquer ônus decorrente da presente

deliberação.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposiç&s

em contrária.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 26 de junho de 2002.
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